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PROJETO BÁSICO 

 
 
APRESENTAÇÃO 
 
 Em atendimento ao artigo 6º inciso IX, combinado com art. 7º § 2º inciso I da Lei nº. 
8.666/93 elaboramos o presente Projeto Básico, para que através de procedimento licitatório 
pertinente, seja efetuada a contratação de empresa especializada na execução de obras de 
construção civil, atendendo as necessidades da Secretaria deSaúde e Bem-Estar Social. 
 
 
OBJETO 
 
 Contratação de empresa de engenharia civil, por empreitada global, incluindo materiais e 
serviços para execução de fechamento em gradil do entorno do polo da ACADEMIA DA 
SA,construção pertencente à Secretaria deSaúde e Bem-Estar Social, conforme Projeto Básico, 
ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, Memorial Descritivo, Memorial de Cálculo, 
Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, e Plantas em anexo. 
 
 

FINALIDADE 
 
 O fechamento em Gradil tem como objetivo proporcionar segurança e manutenção dos 
equipamentos e construções do polo de Academia da Saúde. 
 
CONDIÇÕES DO SERVIÇO 

 
Somente poderão participar deste procedimento licitatório, as empresas cujo objetivo 

social seja pertinente ao objeto, devidamente qualificado, mediante comprovação das 
regularidades fiscais, trabalhistas, jurídicas e técnicas. 

Os serviços a serem executados deverão ser realizados por empresa habilitada e 
credenciada, dentro das diretrizes que o setor exige, garantindo a qualidade na execução dos 
serviços. 

Não poderão participar as empresas que se encontrarem sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 
forma de constituição; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que 
tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar 
pela Administração Municipal. 

A empresa vencedora no processo licitatório ficará responsável pela execução dos 
serviços, com profissionais habilitados para tal finalidade, ficando ainda a aquisição de todos os 
materiais sob a responsabilidade da contratada. 

As especificações técnicas, bem como a qualidade dos serviços, devem obedecer 
fielmente às normas descritas no Memorial Descritivo, pois são condições essenciais para a 
realização dos serviços, devendo ser executado por empresa devidamente regularizada. 
 Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem o consentimento escrito do 
Membro e/ou Comissão Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Monte Belo. 
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 O Responsável Técnico da empresa após inspeção inicial e, quando da apresentação 
das propostas, apresentará declaração que não encontrou quaisquer divergências entre o 
projeto, especificações técnicas e orçamento quantitativo, nem dúvidas sobre interpretação 
de detalhes. 

 
 
DOS ANEXOS 
 
 Para a execução do serviço de fechamento do polo de Academia da Saúde, integram o 
presente Projeto Básico: 
 
a) ART – Anotação de Responsabilidade Técnica; 
b) Memorial Descritivo; 
c) Planilha Orçamentária; 
d) Cronograma Físico-Financeiro; 
e) Memorial de Calculo 
f)BDI 
g) Projetos executivos 
 
 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Durante a execução do serviço de fechamento da Academia da Saúde, a empresa 
contratada obedecerá aos serviços e especificações detalhados no memorial descritivo e 
Planilha Orçamentária, dentro das normas técnicas de construção vigentes, conforme tópicos 
abaixo: 

 FUNDAÇÃO 
 FECHAMENTO 
 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 
 
DO PERÍODO DE EXECUÇÃO 

 
O prazo para a conclusão da obra está estimado em 30 (trinta) dias, conforme 

Cronograma Físico-Financeiro, contados da data da assinatura do contrato.   
 
 
ESTIMATIVA DE CUSTOS 
 
 O custo estimado para execução da obra, definido na Planilha Orçamentária, soma a 
quantia de R$ 17.926,70 (Dezessete mil, novecentos e vinte e seis reais e setenta centavos). 
 
DAS ALTERAÇÕES DO PROJETO 
  
 Os projetos anexos deverão ser obedecidos integralmente e as alterações de qualquer 
natureza deverão ser objeto de aprovação por parte da Coordenadoria de Projetos da 
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Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão do município de Monte Belo 
através do Núcleo Executivo de Engenharia, Projetos e Fiscalização, visando melhor utilização 
de técnicas de engenharia em conformidade com as normas da ABNT – Associação Brasileira 
de Normas Técnicas.  
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
1) Apresentar a contratada as especificações técnicas/memorial descritivo, plantas, planilha e 

cronograma para a execução dos serviços. 
2) Apresentar a empresa o Membro e/ou Comissão Fiscalizadora nomeada para acompanhar 

a realização dos serviços. 
3) Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desempenho dos 

serviços, objeto desta contratação. 
4) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n. º 8.666/93. 
5) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 
6) Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Projeto Básico. 
7) Emitir Termo de Recebimento Provisório e Definitivo pela Comissão Fiscalizadora após 

conclusão da Obra.  
8) Solicitar a substituição de qualquer profissional, bem como rescindir o contrato de prestação 

de serviço por inadimplência no comprimento do contrato. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

1) Arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, licenciamentos, de 
responsabilidade da empresa quanto à execução da obra. 

2) Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcionários, fiscais e 
comerciais da empresa. 

3) Organizar, coordenar e controlar os serviços, garantindo o cumprimento das 
especificações técnicas/memorial descritivo e do cronograma de datas apresentado, 
salvo, quando houver algum impedimento, a contratada deverá apresentar justificativa por 
escrito. 

4) Fornecer todos os materiais para a realização da obra, bem como executar todo o 
processo de aplicação especificados no Memorial Descritivo, dentro das recomendações 
da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

5) Responsabilizar-se pelo transporte de funcionários, materiais e/ou cargas diversas 
decorrentes da execução da obra, independente da distância ou volume a ser utilizado; 

6) Responsabilizar-se pelo fornecimento de água e energia elétrica decorrentes da execução 
da obra; 

7) Limitar-se exclusivamente a execução dos serviços previstos no objeto. 

8) Zelar pela qualificação dos funcionários, bem como o controle de horário, documentação 
funcional, idade mínima permitida por lei para sua contratação, assumindo inteira 
responsabilidade pelos atos dos mesmos. 
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9) Determinar aos funcionários o uso de equipamentos de proteção, tanto individual e 
coletivo, bem como o uso de trajes adequados, obedecendo às condições mínimas de 
boa aparência e higiene pessoal que o trabalho exige. 

10) Proceder a substituição do empregado que demonstrar atuação insatisfatória no 
desempenho de suas funções ou que, em razão de comportamento indevido, tenha a sua 
permanência em serviço considerada prejudicial ou inconveniente pela Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

11) Apresentar atestado de viabilidade técnica dos prestadores de serviços, e a relação 
nominal contendo nome completo, carteira de identidade, endereço residencial e telefone 
para contato. 

12) Manter instalações mínimas no canteiro de obras, quanto à higiene, conforto e segurança 
dos funcionários da contratada, impostas pelo Ministério do Trabalho. 

13) Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 
estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, 
sob a sua inteira responsabilidade. 

14) Responsabilizar-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência 
médica e quaisquer outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, 
irresponsabilidade, etc. dos funcionários, na sua condição de empregadora, sem qualquer 
solidariedade por parte da Prefeitura Municipal de Monte Belo. 

15) Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, 
contra a Prefeitura Municipal de Monte Belo.   

16) Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Prefeitura 
Municipal de Monte Belo, através do Membro e/ou Comissão Nomeada, o direito de 
fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou mandar refazer qualquer serviço em 
desacordo com as cláusulas contratuais.  

17) Fornecer todos os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias para o 
desempenho dos trabalhos, objeto do presente Projeto Básico, bem como o que se fizer 
necessário para proteção à saúde e segurança dos prestadores de serviços. 

18) Responsabilizará pela guarda e segurança dos equipamentos, máquinas, ferramentas e 
materiais, sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Monte Belo. 

19) Entregar as instalações e a área da realização do serviço completamente limpas, sendo 
que todo entulho proveniente da obra deverá ser removido do terreno pela empresa. 

20) A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, 
Tributos Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de 
acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 

 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Projeto, a Prefeitura Municipal de Monte 
Belo, poderá garantida a previa defesa, aplicar a licitante vencedora as seguintes sanções:  
 I- Advertência; 
 II- Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia, até0 30º (trigésimo) dia de atraso, 
sobre o valor dos serviços não entregues; 
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 III- Multade 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não entregue, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento do contrato. 
 IV- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir do mesmo. 
 IV- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Monte Belo, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir. 
 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Monte Belo, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:  
 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste projeto básico; 
 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;  
 - Comportar-se de modo inidôneo; 
 - Fizer declaração falsa; 
 - Cometer fraude fiscal; 
 - Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
 A licitante vencedora estará sujeita as penalidades tratadas na condição anterior pelo 
descumprimento dos prazos e condições previstas neste projeto básico. 
 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita no que couber às 
demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei de Licitações e Contratos – 8.666/1993. 
 Comprovado impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado aceito 
pela Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 As sanções de Advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Monte Belo, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a 
licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
 A recusa sem motivo justificado do (s) convocado (s) em aceitar ou retirar o termo                   
de contrato dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas neste projeto básico. 
 
FISCALIZAÇÃO 

 
A fiscalização, acompanhamento e o recebimento da obra, ficarão sob a 

responsabilidade de um Membro e/ou Comissão Fiscalizadora devidamente nomeada pela 
Prefeitura Municipal de Monte Belo. 
 
FORMA DE PAGAMENTO 

 
O pagamento do preço ajustado será efetuado mensalmente, de acordo com as 

medições da obra, até o 15º dia útil, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo Membro e/ou Comissão Responsável pela Fiscalização da obra. 
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 Para fins de medição e pagamento da 1ª parcela de serviços realizados, deverão 
acompanhar a mesma: 

a) Comprovação de registro no CREA/MG do respectivo Contrato, com anotação de 
responsabilidade técnica de execução, da empresa e do profissional. 

b) Comprovante de registro da obra na Seguridade Social. 
 Para fins de liberação e pagamento de todas as medições, deverão acompanhar as 
mesmas, os respectivos comprovantes de recolhimento de encargos sociais. 
 As medições serão elaboradas com base no Cronograma Físico-Financeiro 
apresentado, devendo as mesmas estar acompanhada do relatório emitido pelo Membro e/ou 
Comissão Fiscalizadora nomeada, munido de diário de obras. 

O Cronograma Físico Financeiro apresentado pelo licitante deve atender as exigências 
deste Edital e seu (s) anexo (s), devendo, porém, os serviços serem executados de acordo com 
o prazo especificado no Edital, observando a Ordem de Serviço que for expedida. 

Para a efetivação do pagamento das faturas acima citadas, exigir-se á, quanto ao 
recolhimento, pelo contratado, dos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, a matrícula da 
obra junto ao INSS, bem como o GRPS, a apresentação da Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia – 
CREA/MG e a regularidade Fiscal junto ao Contratante. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 
serão os mesmos devolvidos a empresa para as correções necessárias, não respondendo a 
Secretaria Municipal de Saúde, por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
dos pagamentos. 
 
INFORMAÇÕES GERAIS 
 
 Maiores informações poderão ser adquiridas pelos telefones (35) 3573-1155 ou (35) 
3573-1294 com o departamento de Engenharia, na sede da Prefeitura Municipal de Monte Belo, 
situada na Rua Sete de Maio, Nº379, Centro, no horário das 12h00 às 18h00 de segunda a 
sexta-feira. 
 O presente Projeto Básico foi elaborado pelo Engenheiro Civil Matheus Alves Duarte e 
aprovado pelo Sr. Humberto Fernandes Maciel, Prefeito Municipal de Monte Belo. 
 
 
 
Monte Belo, 22 de julho de 2016. 

 
 
 

 
 

 ______________________________ 
Engenheiro Civil  

Matheus Alves Duarte 
CREA MG – 188.265/D 

 ________________________________ 
Humberto Fernandes Maciel 

Prefeito Municipal de Monte Belo - MG 


